
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Unidade de Protocolo

 
Uberlândia, 14 de maio de 2020.

  
Empreendimento: UTE Bio Alvorada
CPF / CNPJ: 12.419.243/0001-48
Município: Araporã
Selecione o motivo do seu peticionamento:
 
1. PROCESSOS DIGITAIS
 
1.1 AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS RELATIVAS A CARACTERIZAÇÃO DO
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DIGITAL:
Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________
(......) Dispensa de EIA/RIMA
(......) Avaliação de intervenção em rio de preservação de meio ambiente
(......) Aprovação de não comprometimento de função especifica de conectividade da
área (Vetor Norte)
(......) Aprovação de justificativa técnica de que a instalação do empreendimento
implicará na sua operação, conforme previsto no Art. 8, §3º da DN 217/17.
(......) Parecer técnico de não incremento da ADA.
(......) Termo de Ajustamento de Conduta – TAC
 
 
1.2 OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA (caso haja):
____________________________________
(......) Requerimento de novo processo.
(......) Requerimento de renovação de Portaria.
(......) Requerimento de retificação de Portaria.
(......) Requerimento de retificação de Portaria de outorga coletiva.
(......) Requerimento de cadastro de usos isentos de outorga.
(......) Requerimento de reanálise de outorga.
(......) Notificação de intervenção emergencial.
(......) Requerimento de autorização de perfuração de poço tubular.
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1.3 (......) AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL VINCULADA A
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________
 
1.4 (......) RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
 
1.5 SOLICITAÇÕES PÓS LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Nº do processo no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________
(......) Entrega de cumprimento de condicionantes
(......) Revisão de condicionantes
(......) Prorrogação de licenças
(......) Adendos ao parecer
(......) Análise de recurso interposto por deferimento, indeferimento, arquivamento ou
anulação de licença.
(......) Outros:_________________________________________________________
 
 
2. PROCESSOS FÍSICOS
 
2.1 PROTOCOLOS DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS FÍSICOS EXISTENTES.
 
Selecione uma das opções abaixo (Somente para casos de protocolo de
documentos em processos físicos já existentes):
 
(......) Opto por incluir DAE neste peticionamento referente aos custos da
reprografia, desde que não se trate de mapas ou plantas. (Somente para casos
de protocolo de documentos em processos físicos já existentes)
 
(X) Opto por enviar os documentos deste peticionamento através do serviço de
correios, ciente que estes deverão chegar à Supram no prazo máximo de 07 dias,
sob pena deste peticionamento ser invalidado. (Somente para casos de
protocolo de documentos em processos físicos já existentes).
 
Nota: Os documentos postados pelos correios deverão ser idênticos aos
peticionados via SEI. Em caso de divergência serão considerados os
documentos encaminhados via SEI.
 
Observação: Para fins de tempestividade, considera-se protocolados os
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documentos na data de geração do recibo eletrônico de protocolo do SEI.
 
Assunto: Atendimento de Condicionantes da Licença de Operação - UTE Bio
Alvorada
 
Declaro para os devidos fins que aceito e adiro expressamente por receber
intimações relativas aos processos de competência do Sistema Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA (Semad, IEF, Igam e Feam), por meio de
correio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos termos
do Decreto 47.222/2017.
 
Para tal fim, indico o endereço eletrônico supra referenciado, comprometendo-me a
informar, inclusive, alterações posteriores.
 
Declaro, ainda, estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio
eletrônico, esta considerar-se-á efetivada no 10 (décimo) dia a contar do envio da
mensagem, caso não haja outro prazo estabelecido no documento de intimação
enviado.
 
Município e data.

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Mattos, Usuário
Externo - Cidadão, em 14/05/2020, às 11:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 14316809 e o código CRC 26D2AB63.

Referência: Processo nº 1370.01.0017500/2020-66 SEI nº 14316809

SEMAD - Formulário de Protocolo SEMAD/SUPRAM TM - PROTOCOLO 14316809         SEI 1370.01.0017500/2020-66 / pg. 3

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Diretoria Regional de
Regularização Ambiental

 

Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-DRRA nº. 53/2022
Uberlândia, 07 de março de 2022.

  
  PARECER ÚNICO Nº 43081714  ​(SEI)

EXCLUSÃO DE  CONDICIONANTE/AUTOMONITORAMENTO DO PARECER ÚNICO
N° 0277805/2019

INDEXADO AO
PROCESSO: 
LAS/RAS

PA COPAM:

27762/2011/003/2019

SITUAÇÃO:
Sugestão pelo Deferimento

FASE DO LICENCIAMENTO: VALIDADE DA LICENÇA: 

 

EMPREENDEDOR: SPE BIO ALVORADA ENERGIA
S.A. CNPJ: 12.419.243/0001-48

EMPREENDIMENTO:SPE BIO ALVORADA
ENERGIA S.A. CNPJ: 12.419.243/0001-48

MUNICÍPIO: Araporã/MG ZONA: URBANA

COORDENADA GEOGRÁFICA: DATUM:     WGS 84 LAT/Y    18°26’31”S            
  LONG/X 49°11’25”W

 

CÓDIGO:
ATIVIDADE OBJETO DO
LICENCIAMENTO
(DN COPAM 217/2017):

CLASSE: CRITÉRIO
LOCACIONAL

E-02-02-2 Sistema de geração de energia termelétrica
utilizando combustível não fóssil 3 0

 
 

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA

Juliana Gonçalves Santos- Gestora Ambiental 1.375.986-5

Rodrigo Angelis Alvarez - Diretor Regional de Regularização 1.191.774-7
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Ambiental 1.191.774-7

De acordo: Paulo Rogério da Silva - Diretor Regional de Controle
Processual 1.495.728-6

Documento assinado eletronicamente por Juliana Goncalves Santos,
Servidor(a) Público(a), em 07/03/2022, às 09:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Angelis Alvarez,
Diretor(a), em 07/03/2022, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva,
Diretor(a), em 07/03/2022, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 43081714 e o código CRC FC784480.

Referência: Processo nº 1370.01.0017500/2020-66 SEI nº 43081714
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Regularização Ambiental
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro

PT LAS RAS no
43081714
23/02/2022
Pág. 2 de 4

Praça Tubal Vilela, nº 03 – Centro – Uberlândia – CEP 38.400-186
Telefone (34) 3088-6400

1. INTRODUÇÃO

O objetivo deste parecer é subsidiar a decisão da Superintendência Regional de Meio
Ambiente do Triângulo Mineiro (SUPRAM TM), na figura da sua Superintendente, quanto ao pedido
de EXCLUSÃO DE ITEM DO AUTOMONIRAMENTO, do Anexo II, do Parecer Único nº
0277805/2019, referente ao empreendimento SPE BIO ALVORADA ENERGIA S.A., localizado no
município de Araporã/MG.

2. DO PEDIDO

O empreendedor solicitou em 07/01/2022, por meio do processo SEI 1370.01.0017500/2020-
66, a exclusão de condicionante (anexo I, item 03) e item do automonitoramento (anexo II,
item 04) conforme constante no Parecer Único nº 0277805/2019:

 Anexo I ( exclusão de condicionante n° 03)

 Anexo II (exclusão item n° 04- Ruídos)

Locais de amostragem Parâmetros Frequência de análise
8 pontos no entorno do
empreendimento seguindo
recomendações da ABNT NBR
10.151:2000(*).

Obs: Coordenadas dos pontos deverão ser
indicadas nos relatórios de análises.

Nível de pressão sonora (ruído)
Semestral

Obs: A frequência de protocolo das
análises na SUPRAM TM/AP será anual.

O Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS/RAS) foi concedido no dia 16/05/2019,
conforme certificado LAS RAS N° 131/2019.

3. DA ANÁLISE

Conforme artigo 29 da Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 e artigo 29 do Decreto
Estadual nº 47.383/2018, no caso de fato superveniente, ou impossibilidade técnica de cumprimento
de medida condicionante estabelecida no processo de licenciamento ambiental, o empreendedor

Item Descrição da Condicionante Prazo*

03

Executar, conforme cronograma de execução apresentado, o
plano para controle do impacto de emissão de ruídos no
empreendimento.
Apresentar relatórios técnico-fotográficos (com ART)
comprovando a execução do plano elaborado.

Anualmente (apresentação dos
relatórios comprovativos da

execução do plano)
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Regularização Ambiental
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro

PT LAS RAS no
43081714
23/02/2022
Pág. 3 de 4

Praça Tubal Vilela, nº 03 – Centro – Uberlândia – CEP 38.400-186
Telefone (34) 3088-6400

pode requerer a exclusão da medida, a prorrogação de prazo para seu cumprimento ou alteração de
seu conteúdo, formalizando requerimento escrito, devidamente instruído, com a justificativa e a
comprovação da impossibilidade do cumprimento, no prazo estabelecido na respectiva condicionante.

O requerente apresentou o cumprimento da condicionante de ruído até a presente data de
maneira tempestiva, por meio dos documentos SEI n° 14316820 e 29367949, sendo satisfatório o
cumprimento. Os resultados dos laudos apontaram que ocorre uma contribuição significativa de ruído
advindo da rodovia BR-153 que se localiza ao lado do empreendimento.

O empreendedor alega por meio do documento SEI n° 29668365 de 30/09/2021 que não há
necessidade de dar continuidade ao programa de automonitoramento, tendo em vista que a principal
contribuição dos ruídos aferidos são produzidos pelo fluxo de veículos na BR-153,que se localiza
entre o empreendimento e os bairros residenciais de Araporã-MG.

Embora o empreendedor alegue que não há necessidade de continuidade do monitoramento
do ruído, a equipe da SUPRAM TM entende que o mesmo é importante para estimar a contribuição
do ruído da indústria e propor medidas mitigatórias para esse impacto, quando possível. Mesmo
havendo contribuição dos ruídos da rodovia BR-153, a indústria também contribui significativamente
para a geração dos ruídos na vizinhança. Ressalta-se ainda que a proximidade de bairros
residenciais do município de Araporã com a indústria torna essencial o referido monitoramento.

Porém, considerando que a SPE BIO ALVORADA ENERGIA S.A encontra-se inserida no
complexo industrial ARAPORÃ BIOENERGIA S/A, usina de fabricação de açúcar e destilação de
álcool, verifica-se que o monitoramento do ruído no mesmo sítio é realizado conforme item 04 do
programa de automonitoramento (anexo II) do parecer n°37841546 de 10/11/2021 (processo SEI
n°1370.01.0015475/2021-30 ), a saber:

 Item 04 (ruídos)

Local de amostragem Parâmetros Frequência de análise
Em pontos localizados nos limites

da área do empreendimento de acordo
com a NBR 10.151/2019

dB (A)
Semestral, sendo uma

análise no período de safra e
uma no período entre-safra

Considerando que a referida condicionante é cumprida integralmente em outra licença
concedida no complexo industrial, entendemos pela aprovação do requerimento sob exame, não
havendo prejuízo ambiental.

4. DO CONTROLE PROCESSUAL

De acordo com o pedido que fora feito, solicitado por meio do processo SEI n°.

1370.01.0017500/2020-66, protocolado em 07/01/2022 que versa sobre exclusão de condicionante

(anexo I, item 03) e item do automonitoramento (anexo II, item 04) conforme constante no Parecer

Único nº 0277805/2019, e em consonância com o apresentado em termos que atende aos requisitos

constante dos arts. 29, 30 e 31, todos do Decreto Estadual n°. 47.383/2018, tendo sido recolhida a

respectiva taxa.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Regularização Ambiental
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro

PT LAS RAS no
43081714
23/02/2022
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Praça Tubal Vilela, nº 03 – Centro – Uberlândia – CEP 38.400-186
Telefone (34) 3088-6400

5. CONCLUSÃO

Por fim, nos termos do artigo 29 do Decreto Estadual nº 47.383/2018, e com base nas
discussões acima, sugerimos o deferimento da solicitação de exclusão de condicionante (anexo I,
item 03) e item do automonitoramento (anexo II, item 04) conforme constante no Parecer
Único nº 0277805/2019, ouvidA a Superintendente Regional da SUPRAM TM.

As demais condicionantes e automonitoramentos permanecem inalterados.
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18 – SÁBADO, 26 DE FEVEREIRO DE 2022 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO 
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 017/19, Sheila Santos Osman, conforme PORTARIA/ NUCAD/ 
CSet-SEJUSP/PAD Nº 017/2019, publicada no Minas Gerais de 
21 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto no artigo 225 da 
Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 
(oito) publicações consecutivas, o processado abaixo relacionado, 
pelo presente mandado, para querendo comparecer às audiências das 
testemunhas a serem realizadas no período de 15/03/2022 á 17/03/2022 
nos horários de 09:00hs ás 17:00hs. Às audiências ocorrerão nas 
dependências do Presídio de Montes Claros II, localizado no seguinte 
endereço: Av. Antônio de Freitas, Bairro: Jaraguá II, s/n - Montes Claros, 
MG, 39404-205, E-mail: comissao04nucad@gmail.com. WALDIR 
ALVES DA SILVA JUNIOR – MASP 1.274.540-2. Processado no PAD 
017/2019. Belo Horizonte, 03 de agosto de 2021 

Sheila Santos Osman 
MASP 1.196.188-5 

Presidente de Comissão 

24 1598943 - 1 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO 

A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº  
021/19, Sheila Santos Osman, conforme PORTARIA/NUCAD/USCI- 
SEAP/PAD Nº 021/2019, publicada no Minas Gerais de 12 de abril 
de 2019, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº  
869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publicações 
consecutivas, o processado abaixo relacionado, pelo presente mandado, 
para querendo comparecer às audiências das testemunhas a ser 
realizada no dia 08/03/2022 (terça feira) nos horários de 09:00hs ás 
16:30hs, sendo o seu INTERROGATÓRIO realizado na mesma data 
às 17:00hs. As audiências ocorrerão nas dependências do PRESÍDIO 
DE UBÁ I (Pres-UBA-I) -Endereço: Rua Antenor Machado, Nº 316 
– Centro, Ubá - CEP 36500-000, E-mail: comissao04nucad@gmail. 
com. WELINGTON DOS SANTOS PEREIRA - MASP: 1252582 -0, 
Processado no PAD 021/2019. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2022 
Sheila Santos Osman 
MASP 1.196.188-5 

Presidente de Comissão 

25 1599694 - 1 

 
EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 

CSET - SEJUSP/PAD Nº 078/2022 
Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.P.S. MaSP 

1.378.038-2, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Ednilson Pereira Viana; Membros: Rainhane 
Lucia Mota Silva e Wandir Oliveira Morais Filho. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 079/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: V.X.M. MaSP 
1.155.888-9, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Sheila Santos Osman; Membros: Rafael Sobral Cavalcanti 
e Wellington Lopes Almeida. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 080/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: W.F.L. MaSP 
1.281.267-3 e D.T.E. MaSP 1.447.363-1, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Letícia de Melo 
Barbosa; Membros: Ailb Abrão Oliveira Júnior e Caio Augusto Balint. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 089/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: T.S.S. MaSP 
1.265.224-4 e V.F.S. MaSP 1.446.137-0, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Virgínia Fernandes 
Reis; Membros: Sany dos Santos Fonseca e Robson Monteiro dos 
Santos. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 090/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: M.M.N. MaSP 
1.064.901-0, Analista Executivo de Defesa Social. Comissão 
Processante: Presidente: Fellipe Puiati Toledo; Membros: Katriane de 
Carvalho Vieira e Anderson Jean Alves dos Santos. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

Extrato de Portaria/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 091/2022 
Processo Administrativo Disciplinar. Processado: F.C.A.R. MaSP 
1.207.913-3, Assistente Executivo de Defesa Social. Comissão 
Processante: Presidente: Fellipe Puiati Toledo; Membros: Katriane de 
Carvalho Vieira e Anderson Jean Alves dos Santos. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 092/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: W.B.S. MaSP 
1.441.654-9, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: 
Ulysses Vilasboas Silva e Ivan Andrade de Souza. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 093/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: J.L.M.S. MaSP 
1.351.781-8, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Antônio Marcos Campos; Membros: Marcelo 
Rabelo e Flávio Lúcio Santos. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 094/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.S.S. MaSP 
1.447.625-3, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Savano Junger Froede; Membros: Antônio 
Rodolpho Junger Filho e Arthur Coutinho Silva. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PDS Nº 008/2022 

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusados: 
C.A.C. MaSP 1.369.954-1 e E.R.S. MaSP 1.370.313-7, contratados por 
tempo determinado, na função de Agente de Segurança Penitenciário. 
Comissão Processante: Presidente: Letícia de Melo Barbosa; Membros: 
Ailb Abrão Oliveira Júnior e Caio Augusto Balint. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PDS Nº 009/2022 

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusados: 
L.F.S. MaSP 1.479.689-0, L.A.M. MaSP 1.492.742-0, P.C.R.N. 
MaSP 1.494.149-6 e T.R.C.S. MaSP 1.492.662-0, contratados por 

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor: 
MASP 1282523-8, WEULER FERNANDES CAVALCANTE, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO PROFESSOR JACY DE ASSIS para oNÚCLEO DE 
CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0097220/2021-42. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor: 

MASP 1253727-0, TAMARA RODRIGUES NERES, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doCENTRO DE REMANEJAMENTO DO SISTEMA PRISIONAL 
- BELO HORIZONTE, para oDEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO 
DE MINAS GERAIS, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0180217/2020-20. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor: 
MASP 968262-6, SUELI REJANE PINTO LOPES, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, doPRESIDIO 
DE JACINTO, para aDIRETORIA DO CENTRO INTEGRADO DE 
COMANDO E CONTROLE, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0011559/2022-18. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor: 

MASP 1371991-9, THIAGO DE MORAIS COELHO, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
daSUPERINTENDENCIA DE SEGURANCA PRISIONAL, para 
aASSESSORIA DE INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA PRISIONAL, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0013665/2022-95. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor: 

MASP 1146196-9, LUIZ WALDECI MARCILIO, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE ITAJUBA, para oPRESÍDIO DE SÃO LOURENÇO, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0015975/2022-96. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

25 1599408 - 1 

 

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável 

listados ou não classificados, reciclagem ou regeneração de outros 
resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados, processamento 
ou reciclagem de sucata e central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos 
ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos 
químicos, exceto agrotóxicos, Várzea da Palma/MG, Protocolo nº 
920/2022. 

(a) Hugo Leonardo Andrade Coutinho. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da Superintendência Regional 

de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas. 
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foi deferido a exclusão do item de auto 
monitoramento da Licença Ambiental do empreendimento abaixo 
identificado: cuja decisão foi a seguinte: - Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/RAS: *Spe Bio Alvorada 
Energia Ltda - Sistema de geração de energia termelétrica utilizando 
combustível não fóssil-Araporã/MG, PA nº 27762/2011/003/2019, 
Classe 3. Decisão: Deferido a exclusão de condicionante (anexo I, 
item 03) e item do automonitoramento (anexo II, item 04), do Parecer 
Técnico n° 0277805/2019, por incapacidade técnica de cumprimento. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 

25 1599661 - 1 

 
O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou: 
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade Las Ras: 1) Elio 
Rocha de Oliveira, Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Cataguases/ 
MG, PA nº 952/2022, Classe 3. 

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata. 

25 1600005 - 1 

 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento dos processos de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificados: 
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Magnerita Comércio 
de Minérios Ltda., unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a seco; sinterização de minério de ferro e outros resíduos 
siderúrgicos; reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não- 
perigosos) não especificados, Itatiaiuçu/MG, Processo nº 3714/2021, 
Classe 3. Motivo: falhas nas informações que instruem o processo. 
2) Gizelle P. Teixeira Marmoraria, aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Sete Lagoas/MG, Processo nº 3138/2021, 
classe 2. Motivo: não atendimento a informações complementares. 
*Renovação de Licença de Operação (REVLO): 1)Suma Brasil 
- Serviços Urbanos e Meio Ambiente S.A.,aterro de resíduos da 
construção civil (classe A), exceto aterro para armazenamento/ 
disposição de solo proveniente de obras de terraplanagem previsto 
em projeto aprovado da ocupação; áreas de triagem, transbordo e 
armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção 
civil e volumosos, Santa Luzia/MG, PA/Nº 18032/2011/013/2018, 
classe 4. Motivo: a pedido do empreendedor. *Licença de Operação 

Corretiva (LAC2): 1) True Type Ltda. - Fazenda São João/True Mix 
Indústria, Comércio, Distribuição e Transportes Ltda., resfriamento 
e distribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite 
fluido; formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados 
para animais; postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação; culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Inhaúma/MG, PA/ 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
tempo determinado, na função de Agente de Segurança Penitenciário.    
Comissão Processante: Presidente: Letícia de Melo Barbosa; Membros: 

Nº 90030/2003/004/2016, classe 2. Motivo: duplicidade de processos 
em nome do mesmo empreendedor e com o mesmo objeto. 2) 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 081/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: W.H.S.B. MaSP 
1.223.039-7, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Letícia de Melo Barbosa; Membros: Ailb Abrão Oliveira 
Júnior e Caio Augusto Balint. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 083/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: V.A.G. MaSP 
1.372.400-0, J.M.S. MaSP 1.222.827-6, R.R.G. MaSP 1.157.250-0 e 
D.M.N.J. MaSP 1.117.469-5, Agentes de Segurança Penitenciários. 

Comissão Processante: Presidente: Warlen Fernandes Ferreira; 
Membros: Fernando Rodrigues Costa e Jeanmichel Silva Santos. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 084/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.O.D.J. MaSP 
1.442.978-1, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Ednilson Pereira Viana; Membros: Rainhane 
Lucia Mota Silva e Wandir Oliveira Morais Filho. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 085/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: A.F.S. MaSP 
1.435.454-2, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Ednilson Pereira Viana; Membros: Rainhane 
Lucia Mota Silva e Wandir Oliveira Morais Filho. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 086/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: W.G.A.V. 
MaSP 1.376.630-8, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Ednilson Pereira Viana; Membros: Rainhane 
Lucia Mota Silva e Wandir Oliveira Morais Filho. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 087/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processada: H.C.C.G.M. 
MaSP 1.450.977-2, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Ednilson Pereira Viana; Membros: Rainhane 
Lucia Mota Silva e Wandir Oliveira Morais Filho. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
 

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/ 
CSET - SEJUSP/PAD Nº 088/2022 

Processo Administrativo Disciplinar. Processada: E.N.S. MaSP 
1.079.680-3, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Virgínia Fernandes Reis; Membros: Sany dos 
Santos Fonseca e Robson Monteiro dos Santos. 

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 
Rogério Greco 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Ailb Abrão Oliveira Júnior e Caio Augusto Balint. 
Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de fevereiro 2022. 

Rogério Greco 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

25 1600093 - 1 

 
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 

5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, aservidora: 

MASP 662699-8, SIMONE VIEIRA BARBOSA, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
daSUPERINTENDENCIA EDUCACIONAL DE SEGURANCA 
PUBLICA, para aDIRETORIA OPERACIONAL, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0011677/2022-33. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor: 
MASP 1380425-7, HELIO DE SALES PEREIRA JUNIOR, referente 

ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO   DE   TURMALINA,   para   oPRESÍDIO   DOUTOR 
CARLOS VITORIANO, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0026579/2022-35. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

25 1600006 - 1 

 
REMOVE “POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores: 
MASP 1294114-2, FABIO HENRIQUE DA CONCEICAO, referente 

ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
daCARCERAGEM FORUM LAFAIETE, para oCENTRO DE 
REMANEJAMENTO    DO    SISTEMA    PRISIONAL    -    BELO 
HORIZONTE,    conforme    motivações    constantes    no    Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0173599/2021-29. 
MASP 1444989-6, DENIS ISAIAS DE OLIVEIRA, referente ao 

cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doCENTRO DE REMANEJAMENTO DO SISTEMA PRISIONAL 
- BELO HORIZONTE, para aCARCERAGEM FORUM LAFAIETE, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0173599/2021-29. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor: 
MASP 1056657-8, LUIZ EDUARDO DE LINON SANTOS, referente 
ao cargo Efetivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
- AUXILIAR ADMINISTRATIVO, daDIRETORIA DE GESTAO 
DE PESSOAS, para aDIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
DO SERVIDOR, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0020050/2022-69. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor: 

MASP 1221502-6, CLAUDIO CESAR DA SILVA, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doCENTRO DE REMANEJAMENTO DO SISTEMA PRISIONAL 
- BELO HORIZONTE, para o DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO 
DE MINAS GERAIS, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0179680/2020-66. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2022. 
ROGÉRIO GRECO 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Secretária: Marília Carvalho de Melo 

 

Expediente 
 

 

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Resolução SEMAD nº 3.052, 
de 08 de março de 2021, PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, 
por 30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 869, DE 05/07/1952, da 
servidora KATIA ABDALLA BARRETO ABIB OLIVEIRA, a partir 
de 27/02/2022, referente ao cargo de provimento em comissão DAD-6, 
MD1101143, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.052, de 08 
de março de 2021, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, à servidora 
Thais de Oliveira Lopes, MASP 1335948-4, pela remuneração do 
cargo efetivo de Analista Ambiental, Nível I Grau D, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão DAD-12 
MD1100134, a partir de 23/02/2022. 
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM 

 
 

O Diretor Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Norte de Minas, designado para responder 
pela SUPRAM NM, no período de 14/02/2022 a 25/02/2022, conforme 
ato publicado em 10/02/2022, torna público que foram requeridas as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro 
abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de 
validade de 10 (dez) anos: 
1) Apolo Renováveis Participações Ltda. /UFV Guará 1, UFV Guará 
2, UFV Guará 3 e UFV Guará 4, Usina solar fotovoltaica, Buritizeiro/ 
MG, Protocolo nº 840/2022. Concedida com condicionantes; 2) Apolo 
Renováveis Participações Ltda. / UFV Copaíba 1, UFV Copaíba 2 e 
UFV Copaíba 3, Usina solar fotovoltaica, Monte Azul/MG, Protocolo 
nº 855/2022. Concedida com condicionantes; 3) Brenergy Geração 
Solar Pirapora SPE Ltda. / Complexo Fotovoltaico Pirapora - CFPP, 
estação de tratamento de esgoto sanitário, base de armazenamento 
e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos e usina 
solar fotovoltaica, Pirapora/MG, Protocolo nº 861/2022; 4) Cícero 
Jairo Silva, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Serranópolis de Minas/MG, Protocolo nº 864/2022 
ANM 830.838/2019; 5) Bocaiúva Energia Fotovoltaica SPE Ltda., 
Usina solar fotovoltaica, Bocaiúva/MG, Protocolo nº 903/2022. 
Concedida com condicionantes; 6) Lightsource Milagres Expansão 
Geração de Energia Ltda. /CFV Andorinhas 540MW, composto por 
UFV Andorinhas I à X de potência 49,975MW e UFV Andorinhas 
XI de potência 40,25MW, Usina solar fotovoltaica, Buritizeiro/ 
MG, Protocolo nº 906/2022. Concedida com condicionantes; 7) 2C 
Energia Ltda., Usina solar fotovoltaica, Montalvânia/MG, Protocolo 
nº 913/2022; 8) CS Cerâmica Salinas TOP Ltda., Extração de argila 
usada na fabricação de cerâmica vermelha, Salinas/MG, Protocolo nº 
916/2022; 9) VG PLAN Reciclagem e Locação de Máquinas Ltda., 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo 
de embalagens plásticas usadas de óleos lubrificantes com ou sem 
sistema de picotagem ou outro processo de cominuição, e/ou filtros 
de óleo lubrificante, central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de pilhas e baterias; ou baterias automotivas, 
central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
resíduos eletroeletrônicos, sem a separação de componentes, que não 
implique exposição de resíduos perigosos, central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não 

Fleurs Global Mineração Ltda. - Rua Margem da Linha, pilhas de 
rejeito/estéril; dragagem para desassoreamento de corpos d’água; 
unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a úmido; 

reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em pilha de 
estéril ou rejeito, Raposos/MG, PA/Nº 1600/2019/001/2019, classe 5. 
Motivo: perda do objeto. 

(a) Fernando Baliani da Silva - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no período de 14/02/2022 a 28/02/2022. 

 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram: 
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Fazenda Cristal - 
Agenor Giarnidi Neto - Fazenda Cristal, suinocultura; culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, Corinto/MG, Processo nº 934/2022, 
classe 3. *Licença de Operação Corretiva (LAC2): 1) Magnesita 
Refratários S.A, lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento; pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos (argila), Itabirito/MG, Processo nº 896/2022, ANM nº 
832.953/2002, classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado. Processo SEI/Nº 1370.01.0066128/2021-02. Intervenção 

com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente - APP. Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas. 

(a) Fernando Baliani da Silva - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no período de 14/02/2022 a 28/02/2022. 

 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna sem efeito a publicação de arquivamento de 
processo do empreendimento Recuperação de Resíduos/IFG-Industria 
de Ferro Gusa Ltda., unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a seco, Sete Lagoas/MG, Processo nº 130/2021, realizada no 
Diário Oficial de “MG” no dia 31/07/2021 - página 19, tendo em vista 
a necessidade de revogação do ato. 

(a) Fernando Baliani da Silva - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no período de 14/02/2022 a 28/02/2022. 

 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos: 
1) Marmoraria Profeta Eireli, aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Conselheiro Lafaiete/MG, Processo nº 
835/2022. 2) Vicente Bretz da Silva, criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento e 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, Esmeraldas/MG, Processo nº 857/2022. 3) 
Transportes Tabari Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Itabirito/MG, Processo nº 882/2022. 4) Construtora 
Marins Ltda., usinas de produção de concreto asfáltico, Curvelo/MG, 
Processo nº 892/2022. 5) Viação Sertaneja Ltda., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 
893/2022. 6) Posto Caetanópolis Ltda., postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Caetanópolis/MG, Processo nº 907/2022. 7) Ekipatanques 
Transportes Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Betim/MG, Processo nº 909/2022. 8) Desmontec Ltda., 
reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados; britamento de pedras para construção; fabricação 
de estruturas metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de 
metais não-ferrosos, sem tratamento químico superficial, exceto 
móveis e central de armazenamento temporário e/ou transferência de 
resíduos Classe I perigosos, Caetanópolis/MG, Processo nº 931/2022. 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202202260100570118. 
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E-mail - 43486662

Data de Envio: 
  14/03/2022 15:39:33

De: 
  SEMAD/institucional <nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    roberto@fundacaoroge.org.br

Assunto: 
  EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE/AUTOMONITORAMENTO DO PARECER ÚNICO (1370.01.0017500/2020-66)

Mensagem: 
  Prezado Requerente, 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Triângulo Mineiro no uso de suas atribuições,
examinou o pedido de PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA DE EXCLUSÃO DE
CONDICIONANTEE/AUTOMONITORAMENTO do empreendedor/empreendimento: SPE BIO ALVORADA ENERGIA
S.A.- no município de Araporã/MG, vinculado ao PA Nº 27762/2011/003/2019, concedida em 16/05/2019, para a
atividade: Sistema de geração de energia termelétrica utilizando combustível não fóssil, e decidiu:
Opinar pelo deferimento da EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE da Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS Nº
131/2019) para SPE BIO ALVORADA ENERGIA S.A., conforme PARECER ÚNICO N° 0277805/2019, em anexo.
Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes previstas ao final
deste parecer único, e qualquer alteração, modificação e ampliação, sem a devida e prévia comunicação a Supram
Triângulo Mineiro, tornam o empreendimento em questão, passível de autuação.
Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro não possui
responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados nesta licença, sendo a elaboração,
instalação e operação, assim como a comprovação quanto a eficiência destes de inteira responsabilidade da(s)
empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s).
Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de outras
licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a observação acima conste do certificado de licenciamento a ser emitido.
Informamos que este processo digital SEI nº 1370.01.0017500/2020-66 passa a ser híbrido ao processo administrativo
SIAM nº 27762/2011/003/2019. Sendo assim, solicitamos que toda comunicação (condicionantes, solicitações,
informações complementares, etc.) para este processo siam seja feita exclusivamente através deste processo SEI Nº
1370.01.0017500/2020-66, de forma intercorrente.

*GENTILEZA CONFIRMAR RECEBIMENTO*

Atenciosamente,

Núbia Antunes
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br Ramal: (34) 3088 6409

Anexos:
    Publicacao_43090462_DIARIO__MG_BIO_ALVORADA.pdf
    Parecer_43084100_Parecer_exclusao_de_Condicionante___BIO_ALVORADA__final_.pdf
    Parecer_Tecnico_43081714.html
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Unidade de Protocolo

  
Processo nº 1370.01.0017500/2020-66

Uberlândia, 10 de fevereiro de 2022.
Procedência: Despacho nº 332/2022/SEMAD/SUPRAM TM - PROTOCOLO
 
Destinatário(s): Roberto de Mattos

DESPACHO

 

Prezado(a) requerente,
 
Informamos que o seu peticionamento formalizado através do processo SEI nº
1370.01.0017500/2020-66 referente ao Recibo Eletrônico nº 36001029
e 40572870  foi registrado sem pendências nesta unidade de protocolo e será
encaminhado ao setor/órgão responsável pela análise. 
Salientamos que: a) consideram-se protocolados os documentos na data de geração
do recibo eletrônico de protocolo do SEI caso tenham sido registrados em
conformidade com as regras e procedimentos estabelecidos pela Semad; e, b) em
consonância o estabelecido na Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/ Igam nº 3.045,
de 02 de fevereiro de 2021, o envio de documentos, estudos e demais informações
relativas à processos da Semad deverá ser feito exclusivamente por meio do SEI, não
cabendo o pagamento de custos de reprografia, visto que os documentos
relacionados existirão apenas em meio digital.
Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

Jussara Lobato Campos
Auxiliar Administrativo - Núcleo de Apoio Operacional

Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro
 

Documento assinado eletronicamente por Jussara Lobato Campos,
Servidor(a) Público(a), em 10/02/2022, às 15:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42077996 e o código CRC 2A20E566.

Referência: Processo nº 1370.01.0017500/2020-66 SEI nº 42077996
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